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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N° 1.700 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Prática
do ensino de enfermagem em escolas de 
1° e 2° graus".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento &  
ral, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior 
de Ensino e Pesquisa em sessão realizada no dia 16.12.88 e da 
colenda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n5 
03/89), de acordo com a delegaçao de competencia do Conselho Su 
perior de Admi n i s t r aç a o , na sessão plenária de 16.10.85, promul^ 
ga a seguinte ‘

E E A O:

Art. 15 Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Pratica 
do ensino de enfermagem em escolas de 15 e 25 graus" de 
responsabi 1 idade . do Departamento de Enfermagem do Cen

A  ^  tftro Ciências da Saude, que tem como objetivo, dentre
outros,' oportunizar o contato do discente com a realida 
de regional, sensibilizando-o para a problemática na
area de saude no interior do Estado do Para, com a du 
raçao de 06 (seis) meses, com recursos da PROEX através 
do Programa de Extensão; tudo de conformidade com os 
constantes nos autos do Processo n° 13.440/88-UFPA.

Art. 25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua
aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
04 de janeiro de 1989.
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